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O começo do ano é 
também o momento 
de “arrumar a casa” 

e organizar um passo a pas-
so para os meses que virão. 
Uma gestão administrativa 
eficiente passa, obrigato-
riamente, por um bom pla-
nejamento financeiro, pois 
é impossível gerenciar um 
condomínio no “improvi-
so”. Muitas ações devem ser 
programadas desde já e isso 
independe se o síndico está 
começando ou concluindo 
o seu mandato.
Veja matéria completa na pá-
gina 03 desta edição.



Nossa meNsagemEDITORIAL Os Editores |

Unidade Padrão de Capital; (1) Rendimento no 1º dia do mês seguinte, para 
depósitos até 03/05/12; (2) Rendimento no primeiro dia do mês seguinte para 
depósitos a partir de 04/05/2012 – MP nº 567, de 03/05/2012. (3) Crédito no 
dia 10 do mês seguinte (TR + juros de 3 % ao ano). (4) Juro pela Taxa Selic 
para pagamentos de débitos federais em atraso – no mês do pagamento, a 
taxa é de 1%; (5) São duas faixas salariais mínimas, com vigência a partir 
deste mês: R$ 905 (para domésticos, agropecuários, ascensoristas, motoboys) e 
R$ 920 (para operadores de máquinas, carteiros, cabeleireiros, trabalhadores 
de turismo, telemarketing); (6) Extinta pela Medida Provisória nº 1973/67, de 
27/10/00 – último valor: R$ 1,0641; BTN + TR cheia – suprimido por ser título 
extinto pela Lei nº 8.177, de 01/03/1991, embora ainda existam alguns em 
circulação. Fonte: Folha Online, Valor Econômico

* TR – Taxa Referencial; ** Débitos Federais; ***
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Embora consistam em áreas 
de propriedade privada, os 
condomínios edilícios não 

constituem “ilhas” isoladas do res-
tante da sociedade, as quais possam 
funcionar à margem da lei que rege 
nosso país. Essa premissa é impor-
tante de ser colocada, pois, sob a 
justificativa de a Convenção ser a 
“lei” dentro do condomínio, muitos 
moradores – e até síndicos – acredi-
tam estar imunes a outras normas da 
legislação brasileira. 
Tal concepção é errônea. Nenhuma 
regra condominial pode se sobrepor 
a outra de esfera municipal, esta-
dual ou federal. O condomínio está 
submisso, portanto, às normas da 
comunidade em que está inserido. 

Nesta edição abordamos duas ma-
térias que exemplificam situações 
em que fatos podem extrapolar uma 
mera ocorrência de “convivência 
condominial” e ganhar outras ins-
tâncias para além dos muros do 
prédio. 
Você sabia que as áreas de circula-
ção de veículos dentro do perímetro 
do condomínio estão sujeitas à apli-
cação do Código de Trânsito Brasi-
leiro (CTB) do mesmo modo que 
em vias públicas? Mais que deslizes 
e descumprimentos ao Regimento 
Interno, algumas más práticas cons-
tituem infrações de trânsito e podem 
ser penalizadas como tal e é uma 
obrigação do síndico fazer valer as 
leis do CTB dentro do condomínio. 

A tolerância por vezes é maior, por 
imaginar que dentro do condomí-
nio os riscos são menores, mas essa 
visão é enganosa. Conduzir veícu-
lo após consumo de álcool, dirigir 
sem habilitação, menor de idade no 
volante, não usar cinto de seguran-
ça e usar motocicleta sem capacete, 
estacionar em local proibido, não 
respeitar vagas preferenciais, come-
ter excesso de velocidade, etc. Es-
sas são algumas exemplificações de 
situações comuns em condomínios 
e que devem ser combatidas. Saiba 
mais na nossa matéria de Legisla-
ção. 
Outro exemplo de situação que 
extrapola uma simples ocorrência 
condominial é um caso de maus-

-tratos de animais domésticos. 
Trata-se de ocorrência policial, por 
constituir crime. Bater, abandonar, 
não alimentar, prender em local 
insalubre são práticas abusivas que 
precisam ser denunciadas pelos vi-
zinhos e síndicos que testemunha-
rem tal fato. Na nossa matéria de 
Cotidiano, a advogada Suse Kleiber 
comenta aspectos jurídicos relacio-
nados ao tema e as novas tendências 
de entendimento na área. 
Mais um ano começa e renovamos 
o compromisso com nossos leitores 
de ofertar um conteúdo responsável 
e de qualidade, em nome de um tra-
balho eficaz à frente dos condomí-
nios brasileiros. Desejamos a todos 
um ótimo 2021!

Rua: Capituí, 250 A Jardim Carioca
Ilha do Governador - RJ - Cep: 21921-180.

publicidade: 2210-2902 
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3ADMINISTRAÇÃO  Por Redação|

Organizando o ano com 
planejamento estratégico

O começo do ano é também 
o momento de “arrumar 
a casa” e organizar um 

passo a passo para os meses que 
virão. Uma gestão administrativa 
eficiente passa, obrigatoriamente, 
por um bom planejamento finan-
ceiro, pois é impossível gerenciar 
um condomínio no “improviso”. 
Muitas ações devem ser progra-
madas desde já e isso independe 
se o síndico está começando ou 
concluindo o seu mandato.
O primeiro passo para construir 
um plano eficaz é fazer um levan-
tamento de despesas. Para isso, 
é interessante dividir os gastos 
do condomínio em 3 categorias 
simples: as despesas que são pre-
vistas e se têm todo mês; as des-
pesas que são previstas, mas não 
são feitas todos os meses (seguem 
uma periodicidade diferente) e, 
por fim, as despesas imprevistas. 
No primeiro grupo estão aqueles 

gastos considerados “ordinários”. 
Aqui se incluem, por exemplo, in-
sumos de toda natureza (produto 
de limpeza, material de escritó-
rio, agentes químicos para a pis-
cina, etc), todos os contratos fixos 
mensais (administradora, asses-
soria jurídica e contábil), quadro 
de funcionários com encargos e 
reajustes do ano (zeladoria, por-
taria, limpeza, vigilância, jardi-
nagem), média do consumo ba-
seado no ano anterior (gás, água, 
energia), remuneração do síndico 
(caso haja). Pode-se contabilizar 
também parcelas de impostos e 
seguro patrimonial pagas men-
salmente. 
O segundo grupo é negligencia-
do com frequência e aqui mora o 
perigo. No intuito de “baratear” 
a previsão orçamentária do con-
domínio, muitos síndicos apenas 
ignoram a necessidade de reali-
zação de certas manutenções. A 

questão em se agir assim é que, 
além de estar sendo negligente e 
colocando em risco a integridade 
do patrimônio e dos moradores, 
o “benefício” da economia geral-
mente não é alcançado: remediar 
problemas sai muito mais caro 
que preveni-los, quase sempre. 
É fundamental que o síndico crie 
um cronograma de manutenções 
preventivas, compondo assim o 
segundo grupo com as ditas “des-
pesas que são previstas, mas não 
são feitas todos os meses”, catego-
rizando-as de acordo com a pe-
riodicidade com a qual devem ser 
feitas: se bimestral, trimestral, se-
mestral, anual... Outra dica muito 
importante é fazer a cotação dos 
valores desses serviços já atuali-
zados com a tabela de preços de 
2021 ou, não sendo possível, es-
timar uma margem a mais para 
cada um. Aqui entram limpe-
zas de reservatórios, vistorias de 

para-raio, dedetização, testes na 
distribuição de gás, check-up nos 
aparelhos de ar-condicionado, en-
tre outros exemplos. 
Por fim, existem aquelas despe-
sas que não foram previstas, mas 
um plano seguro deve contemplar 
também uma margem para os im-
previstos ou, ainda, para aquilo 
que se deseja fazer, mas não está 
definitivamente planejado (como 
uma reforma ou aquisição de 

equipamento). O síndico precavi-
do também deve se antecipar e já 
calcular um percentual de inadim-
plência, baseando-se na taxa de 
2020, para poder fazer um melhor 
planejamento. De posse dessas 
informações, é possível estimar o 
que precisará ser investido ao lon-
go de 2021 e, assim, também esta-
belecer o montante que precisa ser 
arrecadado entre os condôminos, 
definindo metas e objetivos. 
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LEGISLAÇÃO Por Redação|

Abrigando cada vez mais 
gente (e consequente-
mente mais veículos), os 

condomínios de grande porte 
compartilham agora um pro-
blema que já é enfrentado há 
um tempo pelas grandes cidades 
em decorrência do crescimento 
populacional: a desorganização 
do trânsito. Esse é mais um dos 
desafios da atualidade que o sín-
dico precisa se esforçar para ge-
renciar.
Ao contrário do que muitos po-
dem pensar, embora os condo-
mínios sejam propriedade parti-
cular eles não funcionam como 
ilhas apartadas da realidade, nos 
quais impera uma legislação pró-
pria. É importante sempre ressal-
tar que as mesmas leis que regem 
a sociedade como um todo são 
também válidas dentro dos es-
paços residenciais e suas normas 
locais não podem se confrontar 

com as primeiras. 
Nesse sentido, os condomínios 
estão submetidos à aplicação do 
Código de Trânsito Brasileiro 
(CTB), além das normas espe-
cíficas de suas Convenções e Re-
gulamentos Internos. De acordo 
com o CTB, “são consideradas 
vias terrestres as praias abertas à 
circulação pública, as vias inter-
nas pertencentes aos condomí-
nios constituídos por unidades 
autônomas e as vias e áreas de 
estacionamento de estabeleci-
mentos privados de uso coletivo”. 
Todos esses espaços são sujeitos 
à legislação nacional. 
Por óbvio, constituem infrações: 
conduzir veículo após consumo 
de álcool, dirigir sem habilita-
ção, menor de idade no volante, 
não usar cinto de segurança e 
usar motocicleta sem capacete, 
estacionar em local proibido, 
não respeitar vagas preferenciais, 

cometer excesso de velocidade, 
etc. Essas são algumas exempli-
ficações de situações comuns em 
condomínios e que devem ser 
combatidas.
Inicialmente, é válida uma ação 
pedagógica. Informar e orientar 
os condôminos sobre boas prá-
ticas e a importância delas em 
nome da segurança e boa con-
vivência entre todos. Para tanto, 
é fundamental que as áreas des-
tinadas à circulação de veículos 
contem com toda a sinalização 
pertinente, placas, pintura do 
piso, tudo compatível com o 
CTB, material com o qual o con-
domínio deve arcar. Além disso, 
também vale lembrar algumas 
regras principais por meio de 
cartazes, informativos dentro 
dos elevadores e outros canais de 
comunicação. 
Persistindo, a conduta infratora 
deve ser penalizada nos termos 

Leis de trânsito são válidas
dentro dos condomínios

do que dispõe o regulamento 
interno do condomínio. Se es-
tiver prevista uma penalização 
em multa, esta pode ser aplica-
da independentemente da atu-
ação estatal. A identificação do 
autor pode ser feita com ima-
gens de câmeras e os próprios 
condôminos também podem 
fotografar ou filmar para cobrar 
providências. 

É uma obrigação do síndico fa-
zer valer as leis de trânsito den-
tro do condomínio. Em casos 
mais graves, quando um enten-
dimento no âmbito condomi-
nial não for viável, é possível 
acionar o órgão responsável por 
transporte e trânsito no muni-
cípio e solicitar a presença de 
agente da prefeitura para autuar 
o condômino infrator. 
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Calçadas: de quem é a responsabilidade?
MANUTENÇÃO Por Redação |

De acordo com o Código de 
Trânsito Brasileiro (CTB) 
calçada é a parte da via, 

normalmente segregada e em ní-
vel diferente, não destinada à cir-
culação de veículos, reservada ao 
trânsito de pedestres e, quando 
possível, à implantação de mobi-
liário urbano, sinalização, vegeta-
ção e outros fins.  A manutenção 
predial deve incluir, também, a 
conservação desta importante es-
trutura que se destina ao uso não 
apenas dos condôminos, mas de 
todos, pois faz parte do passeio 
público. 
Preservar as condições da calçada 
significa garantir um direito asse-
gurado pela Constituição Federal, 
que em seu artigo 5º, inciso XV, 
garante o direito de ir e vir. Ca-
minhar é uma das maneiras de 
se locomover e, em tempos atuais 
nos quais há todo um incentivo a 
meios mais sustentáveis de mobi-
lidade urbana, a integridade das 
vias de passeio deve ser preserva-
da para que o livre caminhar seja 
viabilizado. 
Responsabilidade – Quem é res-
ponsável pela manutenção das 

calçadas? Não existe uma resposta 
única para todas as cidades, mas 
na maioria dos casos é o imóvel 
no qual ela está situada. Confor-
me o que dispõe a Lei Federal nº 
10.257/2001 (Estatuto da Cidade), 
as especificidades do passeio são 
definidas, via de regra, pelas leis 
municipais, pois concerne à maté-
ria do Plano Diretor. É fundamen-
tal, portanto, que se conheça o 
Código de Obras e Código de Pos-
turas, bem como as normas de uso 
e ocupação do solo da cidade em 
que está localizado o condomínio.
Dessa forma, a ideia de que o pa-
trimônio só começa de fato “da 
porta para dentro” não é total-
mente válida. Além disso, afora as 
questões relacionadas à segurança 
e mobilidade urbana, é importan-
te salientar que uma calçada bem 
cuidada e esteticamente planejada 
pode ser um belo cartão de visi-
tas que agrega valor ao prédio. De 
mesmo modo, o oposto também 
se confirma: calçadas irregulares, 
esburacadas, sujas, com vegetação 
crescendo de forma errática po-
dem desvalorizar o imóvel e trans-
mitir uma imagem de desleixo. 

Preservação – Antes de promover 
reformas e manutenções na calça-
da, é fundamental que se tenha co-
nhecimento antes do que dispõe o 
Plano Diretor de desenvolvimento 
e planejamento urbano do municí-
pio onde está o condomínio, pois 
algumas cidades possuem particu-
laridades e essas devem ser respei-
tadas, sob o risco de pagamento de 
multa caso normas não sejam obe-
decidas. De modo geral, segue-se 
um padrão: calçadas com mais de 
2 metros de larguras são divididas 
em 3 faixas e nessas há a distribui-
ção de diferentes elementos. 
A faixa mais próxima ao imóvel é 
chamada “faixa de acesso”, nela é 
permitido haver vegetação, placas 
de sinalização, toldos. No meio fica 
a “faixa livre” que, por ser destina-
da à livre circulação de pedestres e 
pessoas com deficiência, ela deve 
ser a mais larga (1,20 metros), piso 
liso e sem falhas, sem nenhum 
tipo de obstáculo. Por fim, a faixa 
mais distante do imóvel e, portan-
to, mais perto da rua, é a “faixa de 
serviço”. Nesta deve ser construí-
das as rampas de acesso seguindo 
normas da ABNT, instalação de 

postes, lixeiras, hidrantes e sinali-
zações de trânsito. Se o condomí-
nio se localiza em um cruzamento 
de vias, deve-se observar que as 
esquinas devem ficar desobstruí-
das, sem qualquer obstáculo, a fim 
de garantir total visibilidade para 
os pedestres. 
Por fim, é válido mencionar que, 

assim como em qualquer outra 
obra do condomínio, é muito 
importante fazer as devidas ade-
quações do projeto à Lei 10.098, a 
Lei da Acessibilidade, garantindo 
assim conformidade à legislação 
vigente e proporcionando maior 
segurança às pessoas com defici-
ência ou mobilidade reduzida. 
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Manutenções periódicas 
previnem riscos de desabamentos

SEU CONDOMÍNIO Por Redação|

Estalidos vindos das paredes, 
estrondos, ruídos de ruptu-
ra e quebra são graves sinais 

de que algo pode estar muito er-
rado com a estrutura do prédio. 
Ao ouvir sons aberrantes como 
esses, o que há de mais certo a 
se fazer é abandonar o imóvel o 
mais rápido possível, orientam 
especialistas. Exemplos recentes 
de sinistros ocorridos em edifí-
cios por todo o Brasil demons-
tram que o cuidado estrutural do 
condomínio deve ser uma priori-
dade para síndicos. 
O ano de 2019 ficou marcado 
pelo trágico desabamento do 
condomínio Andréa, em Fortale-
za (CE), o qual ruiu em outubro 
daquele ano deixando um triste 
saldo de 9 óbitos e outros feridos. 
O prédio apresentava más condi-
ções de conservação, raramente 
passava por vistorias e estava em 

obras quando caiu. Coincidente-
mente, apenas um dia antes do 
desabamento, um morador havia 
feito uma filmagem denuncian-
do a precária situação de colunas 
rachadas e estruturas metálicas 
expostas.
Já em 2020, um exemplo diferen-
te, um imóvel que desmoronou 
antes mesmo de ser ocupado 
(poupando prejuízos aos que qua-
se chegaram a ser condôminos): 
em novembro, vizinhos tiveram 
que abandonar suas casas após 
ouvir estrondos vindos de um 
prédio situado em Betim (MG). 
O edifício de 5 andares tombou 
parcialmente após fortes chuvas 
e precisou ser posteriormente de-
molido. 
Finalizando o ano passado, mora-
dores de um residencial no bairro 
de Manaíra, em João Pessoa (PB), 
tiveram uma desagradável expe-

riência: precisaram evacuar seus 
apartamentos, sob ordem da De-
fesa Civil, devido ao risco de co-
lapso do prédio de 9 andares e 40 
unidades. Após relatarem ouvir 
um forte barulho, houve muita 
confusão durante a saída eufóri-
ca dos moradores, alguns idosos, 
com medo de que a tragédia do 
Edifício Andréa se repetisse. 
O condomínio estava em obras 
há alguns meses, porém a Defe-
sa Civil constatou que não fora 
realizado o devido escoramento 
nas bases de sustentação da es-
trutura, o que causou dilatações 
indevidas. Os bombeiros fizeram 
o reforço nas colunas e a constru-
tora responsável foi chamada a 
reconduzir a obra. Os moradores, 
entretanto, ficaram impedidos de 
retornar às suas residências pela 
interdição. 
Comentando a situação, o gerente 

adjunto de fisca-
lização do CREA-
-PB, Juan Ébano, 
afirmou que de 
acordo com as 
diligências preli-
minares a obra es-
tava regular, pos-
suía ART e laudo 
técnico de patologia diagnóstica, 
sendo, portanto, acompanhada 
por engenheiro habilitado. Mes-
mo assim, ele fez um apelo para 
que síndicos realizem as manu-
tenções periódicas e não apenas as 
corretivas em seus condomínios e 
também para que os moradores 
contribuam para cobrar e fiscali-
zar a realização desses cuidados, 
com o intuito de não acumular 
danos ao longo dos anos, pois em 
alguns casos os prejuízos decor-
rentes da negligência podem ser 
gravíssimos.

É importante lembrar que ne-
nhum prédio desaba sem antes 
dar avisos. A questão é que, assim 
como apenas um médico é capaz 
de compreender os sintomas de 
um paciente e fazer o diagnóstico 
correto no tempo adequado, al-
guns sinais de um possível colap-
so só podem ser interpretados por 
um engenheiro. Por isso, é funda-
mental que o condomínio siga à 
risca um criterioso calendário de 
manutenções com bons profissio-
nais, de preferência habilitados 
em patologia diagnóstica. 
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Água do condomínio deve 
ser testada a cada 6 meses 
Você já ouviu falar em análise 

de potabilidade da água? Sai-
ba que se você mora em um 

prédio residencial – e principalmen-
te se ocupa ou ocupará um cargo de 
síndico – este é um assunto do seu 
interesse. Prédios que se abastecem 
com água proveniente de poços arte-
sianos ou mesmo de concessionárias 
certificadas devem providenciar a 
adequada limpeza e manutenção de 
seus reservatórios e ramais de distri-
buição, bem como periódicos testes 
de qualidade da água.  
A salubridade das instalações do 
condomínio é uma responsabilida-
de de quem o administra. Assim, 
é importante ressaltar que o síndi-
co pode vir a ser responsabilizado, 
quando constatada sua negligência, 
por possíveis contaminações na água 
que venham a provocar doenças 
nos moradores e funcionários. En-
tre essas, podemos destacar dengue, 

leptospirose, esquistossomose, con-
juntivites, hepatite A e enfermida-
des gastrointestinais causadoras de 
diarreia, vômito e outros sintomas 
potencialmente graves especialmen-
te em crianças e idosos. 
A água oferecida aos condôminos 
deve ser analisada a partir de alguns 
critérios físico-químicos (parametri-
zados pelo Ministério da Saúde, por 
meio de portaria governamental). 
Deve-se avaliar sua coloração, odor, 
turbidez, acidez, bem como a pre-
sença de microrganismos potencial-
mente patogênicos, ou seja, causado-
res de doenças em humanos.
No Brasil a Portaria 2.914 de 12 de 
dezembro de 2011 (agora incorpora-
da pela PRC n° 5, de 28 de setembro 
de 2017, Anexo XX.), dispõe sobre 
os procedimentos de controle e de 
vigilância da qualidade da água para 
consumo humano e seu padrão de 
potabilidade.  Segundo a normativa, 

é de responsabilidade do condomí-
nio verificar continuamente a quali-
dade da água distribuída.
Bruna do Couto Medeiros, analista 
de marketing da Microambiental – 
empresa especializada na prestação 
serviços de higiene em sistemas de 
água – destaca que o ideal é que as 
análises ocorram com a maior re-
gularidade possível, para monitorar 
mudanças na qualidade da água que 
podem ocorrer durante o ano.  
“Recomendamos principalmente 
para grandes edificações como con-
domínios a realização de um cro-
nograma com análises semestrais 
contemplando pontos críticos de 
consumo, isto é, que, pela falta de 
higiene, possam representar riscos 
para os usuários. Dentre esses pon-
tos podemos citar o cavalete, caixa 
d’água, torneira de cozinha de pelo 
menos um dos moradores e, em 
caso de água proveniente de poços 

MEIO AMbIENTE Por Redação|

artesianos, antes do sistema de trata-
mento e depois do sistema”, orienta. 
A profissional explica que durante 
a coleta os técnicos devem estar pa-
ramentados com equipamentos de 
proteção individual, além de seguir 
rigorosos procedimentos de amos-
tragem com frascos estéreis, saniti-
zando a parte externa do ponto de 
coleta e deixando a água correr por 
cerca de 1 a 2 minutos. Já a água de 
reservatórios é coletada pelos téc-
nicos com um balde de inox estéril. 
Esses procedimentos garantirão que, 
quando a amostra for analisada, 
possíveis germes encontrados são, 
de fato, da água e não de estruturas 
adjacentes. 
Afora a validação da qualidade da 
água entregue pelas concessionárias 
de distribuição, a analista da Mi-
croambiental destaca a importância 

dos testes laboratoriais para investi-
gar a potabilidade da água advinda 
de poços artesianos. “É importante 
monitorar possíveis contaminantes 
do solo, como, por exemplo, os com-
postos BTEX (grupo de compostos 
formado pelos hidrocarbonetos: 
benzeno, tolueno, etil-benzeno e os 
xilenos), que podem advir de vaza-
mentos de postos distribuidores de 
combustíveis próximos aos poços ar-
tesianos, que são prejudiciais à saúde 
humana.  Além disso, [os testes] vão 
verificar a presença de bactérias po-
tencialmente patogênicas e outros 
componentes químicos nocivos. A 
análise da água é o primeiro passo 
para medidas corretivas e garante 
que a água é segura para consumo”, 
conclui Bruna Medeiros. 
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Um dos principais passos desse cuidado 
é proceder o chamado Teste de Estan-
queidade, o qual deve ser feito pelo me-
nos a cada dois anos. Ele consiste basi-
camente em um método para checar se 
não há nenhum vazamento na superfície 
de contato das tubulações que conduzem 
o gás, evitando assim possíveis acidentes. 
É executada uma metodologia específica 
para identificar falhas no sistema, sendo 
realizados para tanto um teste primário 
e outro secundário. Durante o Teste de 
Estanqueidade são fechados simultane-
amente todos os registros e a empresa 
responsável pelo abastecimento do gás 
vai testar a rede de distribuição com o 
intuito de detectar vazamentos, os quais, 
quando identificados, já são imediata-
mente reparados. 

BeBedouros

Na hora de escolher um equipamen-
to para fornecimento de água para 

consumo humano no condomínio, algu-
mas questões devem ser pensadas. Atual-
mente, enquanto vivemos uma situação 

Caixas d’água

O cuidado com caixas d’água deve ser 
permanente, no sentido de mantê-

-las vedadas e impedir o acesso de ani-
mais. Nenhum tipo está isento de passar 
por esse procedimento, seja o reserva-
tório de fibrocimento, fibra de vidro ou 
concreto. Além disso, o síndico deve 
providenciar a limpeza do reservatório 
a cada seis meses, bem como proceder 
com as manutenções que forem neces-
sárias em cada caso: reparos em infil-
trações, impermeabilização, troca da 
tampa, por exemplo.   É recomendável 
executar a limpeza nos meses de outubro 
e fevereiro e, dessa forma, o condomínio 
fica preparado para a maior demanda do 
verão e também para o inverno. 
Muito cuidado em relação às tentati-
vas de baratear custos apelando para 

profissionais “faz-tudo”, pois, no caso 
dos condomínios, a Anvisa estabelece 
que a  limpeza  e higienização de  caixa 
d’água seja realizada apenas por empre-
sas especializadas. Elas emitirão um selo 
de validade e o síndico deve estar aten-
to ao prazo previsto para a execução do 
próximo serviço para poder organizar 
o calendário de manutenções do prédio 
adequadamente. Esse certificado sem-
pre deve ser exigido ao término de cada 
procedimento, pois é a garantia que o 
administrador tem de que está fazendo a 
zeladoria do patrimônio.

TesTe de 
esTanqueidade

Embora possua vantagens e seja con-
siderado mais seguro, o modelo de 

gás encanado não está isento da obri-
gação de executar cuidados periódicos. 
De acordo com a Norma NBR 15526 da 
ABNT na seção que versa sobre a ins-
peção periódica para estabelecimentos 
residenciais está disposto que “recomen-
da-se que sejam realizadas inspeções pe-
riódicas na rede de distribuição internas 
em períodos máximos de cinco anos, ou 
de acordo com definição da autoridade 
competente, podendo variar para menos 
em função de riscos decorrentes das si-
tuações construtivas e das condições am-
bientais.”

de pandemia de vírus respiratório e 
várias medidas de contingenciamento 
são tomadas, o mais indicado é não 
optar pelos equipamentos em que o 
usuário precise aproximar muito a face 
da água (bebedouro em torre de inox), 
sendo preferíveis aqueles em que se re-
colhe a água com um copo descartável 
(instalado na parede ou suporte de ga-
lão no chão). Em todos os casos, deve-
-se verificar se o equipamento possui 
selo do Inmetro e se atende às NBRs 
14.908/2004 e 15.176/2004, normas da 
Associação Brasileira de Normas Téc-
nicas (ABNT). 

Os de torre, bastante comuns em es-
colas, apresentam custo mais baixo 
por não por não requerer copos, mas 
apresentam maiores riscos sanitários. 
Os de galão requerem reposição com 
compra de água mineral e necessita de 
copos e maior cuidado com a higieni-
zação. Por fim, o bebedouro de parede 
se assemelha ao de galão por necessitar 
de copos, mas não utiliza água de galão 
e sim de um ponto hidráulico no qual 
fica permanentemente conectado, por 
isso requer troca periódica de filtros. 
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10 dicas cuidados para 
evitar acidentes com elevador

SEGURANÇA Por Redação|

Você sabia que os eleva-
dores são considerados 
os meios de transporte 

mais seguros do mundo, fi-
cando à frente até mesmo dos 
aviões que, tradicionalmen-
te, sempre foram celebrados 
os campeões em segurança? 
Analisando as estatísticas que 
comparam o número de via-
gens feitas e o de acidentes, 
o risco de ocorrer um evento 
fatal é baixíssimo, uma proba-
bilidade de aproximadamente 
0,00000015%.
É fato que esse equipamento se 
tornou de suma importância, 
sobretudo, em um contexto no 
qual os prédios – sejam em-
presariais, comerciais ou resi-
denciais – estão cada vez mais 
altos. É graças aos elevadores 
que se faz possível alcançar o 
topo de edifícios em poucos 

minutos com conforto e agili-
dade. Além disso, é fundamen-
tal reconhecer que é também 
esse meio de transporte que 
viabiliza a locomoção e garan-
tia de acessibilidade a pessoas 
com deficiência ou mobilidade 
reduzida. 
Contudo, para que o elevador 
seja, de fato, um equipamento 
seguro algumas contrapartidas 
devem ser adotadas. Muito de 
sua performance depende das 
condições de operação: isso 
inclui não só a regularidade 
de manutenções, mas também 
a forma como o usuário o uti-
liza. Aqui listamos algumas 
recomendações básicas que 
todos os condôminos devem 
saber para poder fazer o me-
lhor uso deste equipamento 
essencial e evitar acidentes:
Crianças menores de 10 anos 

não devem andar sozinhas, 
apenas acompanhadas por um 
responsável, tampouco deve-
-se permitir que brinquem 
com o elevador. 
O usuário que está dentro 
nunca deve sair do elevador 
se ele parar entre um andar e 
outro. 
O mesmo serve para quem 
está entrando: não se deve 
entrar um elevador que este-
ja com um degrau em relação 
ao piso. Desnivelamento entre 
andares é sempre sinal de que 
algo está errado.
Todo elevador deve possuir 
dentro dele o número da em-
presa que presta manutenções, 
possuir botão de emergência 
funcionante e um interfone 
que se comunique com a por-
taria (presencial ou remota).
Fumar é terminantemente 

proibido dentro dos elevado-
res.
Em caso de incêndio no pré-
dio, jamais devem ser utiliza-
dos os elevadores. A evacuação 
deve ser feita pelas escadas. 
Se o seu elevador possui uma 
porta pivotante (abre para fora 
no eixo vertical), aguarde que 
ele esteja completamente para-
do no andar para poder abri-la. 
Ao realizar a limpeza do hall, 
deve-se ter o máximo cuidado 
para não despejar água no ele-
vador ou seu fosso, o que pode 
ocasionar danos a componen-
tes. 
O mau hábito que alguns usuá-
rios possuem de deixar objetos 
prendendo a porta do elevador 
para segurá-lo no andar desre-
gula componentes, quebra pe-

ças e pode provocar acidentes.
 A lotação máxima de passa-
geiros e limite máximo de peso 
não devem ser desrespeitados 
em nenhuma hipótese.
Atenção: caso algum mora-
dor, funcionário ou visitante 
do condomínio fique preso no 
elevador, o síndico não deve 
tentar ele mesmo ou permitir 
que qualquer outra pessoa de-
sabilitada tente fazer o resgate. 
Esse procedimento só deve ser 
feito por uma equipe de em-
presa especializada que presta 
manutenções em elevadores 
ou pelo Corpo de Bombeiros. 
Qualquer imperícia neste mo-
mento pode significar graves 
prejuízos, acarretando também 
risco de vida ao passageiro e a 
quem tenta resgatá-lo.  



  Desentupidora   Autovistoria

  Alarmes

  Brinquedo

  Bloqueador de Ar   Engenharia 

  Engenharia 

   Interfone

  Pinturas e Reformas  Cobrança Jurídica
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De acordo com o IBGE, 
o Brasil possui 28,8 
milhões de domicílios 

com, pelo menos, um cachor-
ro e mais de 11,5 milhões com 
algum gato. Muitos desses pets 
estão vivendo atualmente em 
condomínios residenciais e, 
infelizmente, nem todos nas 
melhores condições de cuida-
dos, o que é uma situação que 
chama a atenção para o tema, 
visto que no período de pan-
demia houve um aumento de 
ocorrências de violência con-
tra animais. 
Nesse contexto, há poucos me-
ses, em setembro de 2020, foi 
sancionada aquela que ficou 
conhecida como “Lei Sansão”, a 
qual reforça a punição a quem 
maltratar animais domésticos, 
especialmente cães e gatos. É 
válido lembrar a concepção de 
“maus-tratos” vai muito além 
de bater no animal, há outros 
tipos de violência às quais vi-

zinhos e funcionários do con-
domínio devem estar também 
vigilantes. 
Abandonar o animal; deixá-lo 
em local insalubre, sem condi-
ções adequadas de higiene ou 
alimentação; mutilar o corpo; 
promover rinhas e competi-
ções; bem como utilizar méto-
dos punitivos baseados em dor 
e sofrimento com a finalidade 
de treinamento, exibição ou 
entretenimento são práticas 
consideradas abusivas e que 
devem ser prontamente de-
nunciadas. 
Sobre a Lei 14.064 (Lei San-
são que aumentou a pena de 
reclusão, de 2 a 5 anos, mul-
ta e proibição da guarda para 
quem maltratar cães e gatos), 
a advogada Suse Kleiber en-
xerga progressos. “Penso que 
tal aumento de pena demons-
tra um avanço civilizacional 
pretendido e esperado desde 
a primeira legislação de 1934 

que tratou do tema e segue as 
mesmas diretrizes de amparo 
e proteção aos animais vistas 
noutros países do mundo. Re-
gistro que há um projeto de 
lei em trâmite para alterar o 
Código Civil e a Lei 9.605/98 
(PL 6054/2019 (anterior PL 
6799/2013) e retirar dos ani-
mais o status de “coisa”, pois, 
reconhecidamente eles têm 
sentimentos, são seres sen-
cientes e devem ter abrigo le-
gal amplo”, comenta.
Dra. Suse Kleiber, atuante na 
área de Direito Condominial, 
explica que também há atual-
mente em curso projetos de lei 
que pretendem tornar obriga-
tória a denunciação de violên-
cia animal nos condomínios 
(assim como já foi aprovado 
em relação à casos de agressão 
a mulheres), contudo isso ain-
da não foi efetivado. “O ideal 
é educarmos nossos condô-
minos visando impedir que 

maus-tratos aconteçam den-
tro de nossos condomínios, 
pois essa prática é criminosa, 
bem como apresentar regras 
simples para que a saúde, se-
gurança e sossego não sejam 
ameaçados e a harmonia seja 
constante nas comunidades 
condominiais e os animais 
protegidos, já que os vizinhos 
podem fazer cessar atos que 
afetem a esses requisitos ine-
rentes ao direito de vizinhança, 
conforme prevê o artigo 1.277, 
do Código Civil”, defende a ad-
vogada. 
Para a especialista, é perceptí-
vel que todos têm direito à pro-
teção: os condôminos vizinhos 
à unidade que guarda um ani-
mal, assim como, esse animal 
que necessita de alimentação 
e ambiente adequados, livre 

de qualquer tipo de sofrimen-
to. Desse modo, ela cita como 
exemplos de canais aos quais 
se pode reportar maus-tratos: 
“no estado de São Paulo temos 
as Delegacias Especializadas 
em Proteção Animal (DEPA) 
e os registros podem ser feitas 
pela internet, as polícias civil e 
militar podem ser acionadas, o 
centro de controle de zoono-
ses também pode ajudar. Em 
São Paulo, quem comprova-
damente cometer maus-tratos 
aos animais, fica impedido de 
obter guarda por 5 anos (Lei 
16.308/ 13 de setembro de 
2016)”, orienta a advogada. Em 
outros municípios brasileiros, 
esses canais também podem 
ser procurados caso seja iden-
tificada uma situação de abuso 
no condomínio. 

Maus-tratos a animais: 
condôminos não podem ser omissos 

COTIDIANO Por Redação|
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Saiba como a poluição sonora 
é nociva à sua saúde

bEM-ESTAR Por Redação|

Muitas foram as lições 
trazidas pelo ano de 
2020 e a pandemia de 

Covid-19, mas se tem algo que o 
período de quarentena ensinou 
aos brasileiros é que não há lugar 
mais importante que o local onde 
se vive. É nele em que as pessoas 
passam grande parte do tempo, 
descansando ou até mesmo tra-
balhando, e é essencial que ele 
seja um ambiente de paz e sosse-
go. Para tanto, o silêncio é funda-
mental. 
Em contrapartida, o barulho é 
justamente uma das principais 
queixas de quem habita em con-
domínios residenciais, seja da-
quele produzido pelos vizinhos 
ou por funcionários do próprio 
prédio. O síndico profissional Jú-
lio César Guimarães, atuante em 
quatro condomínios residenciais 
verticais na região de Barueri 

(SP), relata que essa foi uma ques-
tão sensível especialmente no ano 
passado, a qual buscou contornar 
com diplomacia. 
“Um desafio é a questão da vi-
zinhança, pois com vários con-
dôminos em quarentena em 
suas casas a questão do barulho 
se tornou um agravante maior. 
Nesse sentido, intensificamos as 
campanhas de bom senso para 
que não haja barulhos após as 22 
horas, nas quais foi instruído aos 
moradores colocar feltros nos pés 
de mesas e cadeiras, evitar dei-
xar cair objetos no chão, colocar 
tapetes pela casa para diminuir 
o barulho de passos”, comenta o 
síndico Júlio. 
A administração deve estar atenta 
às reclamações e coibir excessos, 
pois os ruídos – além de desa-
gradáveis na rotina e causadores 
de conflitos de convivência entre 

condôminos – podem trazer pre-
juízos à saúde em longo prazo. 
Isso porque a poluição sonora é 
comprovada cientificamente um 
estímulo estressante que acarreta 
danos não apenas aos ouvidos, 
mas também está relacionada à 
hipertensão arterial e distúrbios 
psiquiátricos. 
Estudos demonstram que as célu-
las do aparelho auditivo começam 
a morrer quando um indivíduo se 
submete a períodos prolongados 
de sons a partir de 85 decibéis, o 
que equivale ao ruído de um li-
quidificador ligado. É importante 
destacar que essa perda celular é 
irreversível. Contudo, antes mes-
mo de atingir esse patamar, o ba-
rulho é capaz de provocar efeitos 
nocivos no organismo.
Com 60 decibéis, o que equivale 
ao som de uma conversação em 
um tom um pouco mais elevado, 

o corpo humano já começa a so-
frer com mecanismos estressores. 
Isso não seria um problema se fos-
se um momento isolado. A ques-
tão se torna preocupante quando 
o barulho passa a ser uma cons-
tante no cotidiano das pessoas. A 
repetição e o prolongamento da 
exposição aos ruídos é o que pro-
voca malefícios à saúde. 
Partindo desses estímulos, o or-

ganismo passa a “responder” à 
situação de estresse, interpretan-
do o contexto como um ambiente 
de perigo e, dessa forma, alguns 
sintomas podem ser percebidos: 
dificuldade de concentração e 
memória, fadiga, irritabilidade, 
ansiedade, insônia, alterações na 
pressão arterial. Assim, zelar por 
um condomínio silencioso é tam-
bém uma questão de saúde. 


